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RESOLUÇÃO N' OIICONSUNI, DE 28 DE FEVEREIRO DB 1992
Aprova a criação do Curso de Mestradoem Engenharia de Pesca.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutãrias e tendo em vista oque deliberou o Conselho Uhiversitãrio, em sua reunião de 28/02/92, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lei nº 5.540, de28/11/68, combinado com os Arts. 12, letra "k", e 25, letra"r", do vigente Estatuto da UFC; considerando as justificati—vas agresentadas através do Processo n° 23067. 12. 356/90- 19, o-riginario do Departamento de Engenharia de Pesca do Centro deCiencias Agrãrias da UFC,
RESOLVE:—
Art. 1° - Criar, na forma do plano aprovado pelo Con—selho de Ensino, Pesquisa e Extensão/CEPE, na reunião de 05de fevereiro de 1992, o CURSO DE MESTRADO EM ENGENHARIA DEPESCA a ser ministrado sob a responsabilidade do Departamen-to de Engenharia de Pesca do Centro de Ciências Agrãrias daUniversidade Federal do Cearã.
Art. 2° — A_presente Resolução entrará em vigor nadata de sua aprovação, revogadas as disposiçoes em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Fortale-za, 05 de março de 1992.
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